
INDICAÇÃO Nº 
295
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a tomada das providências necessárias a fim de adquirir e destinar, com urgência, cinco veículos de transporte escolar, adaptados ao transporte de estudantes da rede municipal de ensino, sendo três ônibus escolares com plataforma elevatória, com capacidade para 55 lugares, e dois micro-ônibus acessíveis com áreas reservadas a usuários de cadeiras de rodas, ao Município de Itapecerica da Serra.
JUSTIFICATIVA

Solicitamos as providências no sentido de viabilizar o atendimento ao pedido de dezenas de pais e mães que residem no Município de Itapecerica da Serra, sobretudo os moradores  dos bairros Jardim Pelúcio e Jardim das Oliveiras, onde há grande déficit em relação ao transporte escolar.

Segundo reclamações recebidas por este parlamentar, os moradores enfrentam problemas com a locomoção das crianças até as unidades escolares municipais, em especial as matriculadas na EM Adalgisa Feijó Nunes e na EM Acácia. 

Há reclamações constantes em relação à oferta de vagas nas peruas particulares e quanto à má qualidade do serviço prestado. Tais veículos de transporte escolar servirão para assegurar o transporte escolar gratuito à comunidade escolar em atendimento à demanda.

Neste sentido encaminhamos esta indicação, com a finalidade de solicitar as providências ao Governo Estadual para solução do problema.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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